“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 01/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal determinar a Secretaria Municipal de Saúde, disponibilizar em todas as Escolas e CEMAIS Municipais, um profissional capacitado em primeiros socorros.

JUSTIFICATIVA


O Município não dispõe de profissional capacitado para a realização de primeiros socorros nas Escolas e CEMAIS Municipal. Locais com aglomeração de crianças sempre ocorre o risco de acidentes.


Em alguns casos a morte se dá por falta de experiência, como nos casos de choque elétrico, crianças que engasgam com algum tipo de objeto, quedas com traumatismo, entre outros.


Visando amenizar a situação e evitando que casos como estes necessitem da remoção até um hospital ou local para atendimento especializado, é que proponho a presença destes profissionais nestas unidades.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro  de 2015.

 Sálvio Pires de Souza

VEREADOR

